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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato 071/2022
Processo Nº. 2022/745294
cHaMada PUBLica Nº 002/2021
oBJETo: Prestação de Serviços de Saúde.
data da assinatura: 09/08/2022
Vigência: 09/08/2022 a 09/08/2023
Projeto atividade: 8888
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339039
Valor Estimado: r$ 60.000,00
contratada: coNSUlTE MaiS rEaBiliTaÇao lTda- cliNica coNSUlTE MaiS
cNPJ:45.697.925/0001-71
Endereço: rua fábio de carvalho Nº 428 – Bairro: alemanha,
Município: Marapanim/Pa, cEP: 68.760-000
ordenador BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 838101

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

término de Vínculo de servidor
ato: Processo n° 2022/981991
Término de vínculo: 10/08/2022
Tipo: distrato, a pedido, de contrato de servidor temporário.
Órgão: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Servidor Temporário: Geanini Eriko de Sousa Araújo
cargo: Técnico Previdenciário a
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 838456

.

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.746 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154639.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, faTiMa Maria fEliX dE oli-
VEira, mat. nº 659827/1, na função de Escrevente datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834123
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3492 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/192184  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 

trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, dENiSE dE fa-
TiMa riBEiro corrEa, mat. nº 5813484/3, no cargo de Enfermeiro, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do 
Estado do Pará - fScMP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.097,03 (dois mil, noventa e sete reais e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 47,6073% (5.213 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário 
de contribuição (r$ 4.404,84), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 

10, §5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022.
Total de Proventos

  2.097,03
  2.097,03

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834126
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.578 de 19 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, JoSE da SilVa MacEdo, mat. nº 762008/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.619,89 (doze mil, seiscentos e dezenove reais 
e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.100,88
304,23
432,03

3.201,50
4.581,25

  12.619,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834128
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.669 de 22 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/186763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão 
n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, Maria lUciETi MorEira doS SaNToS, mat. nº 400491/1, 
no cargo de Professor classe i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.915,30 (treze mil, novecentos e quinze re-
ais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 138,5333h

Adicional pelo exercício da função gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GD1 – 
100%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4.062,53
2.813,97
212,31
190,30

3.250,02
3.386,18

  13.915,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834130


